
 

 

INDICAÇÃO VERBAL Nº 002/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Senhores e Senhoras Vereadores, 

 

O VEREADOR infra-assinado, nos termos do artigo 78 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica de forma verbal em Plenário que a 

Administração Pública Municipal, dentro das possibilidades, por meio da Secretaria de 

Obras, providencie o quanto antes a manutenção das estradas que dão acesso à reserva 

indígena com entradas da ERS 343 nas divisas com os municípios de São José do Ouro e 

Santos Expedito do Sul, e as respectivas entradas de lavouras. 

Lembrando que essas vias são de fundamental importância para 

trânsito dos cultivos das lavouras daquelas áreas. 

SALA DE SESSÕES ARMANDO BIAVATTI, CACIQUE 

DOBLE - RS, 02 DE ABRIL DE 2024.  

   

 

 

 

Vereador: Eider Bruno Cannini 

 


